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DECISÃO DA COMISSÃO
de 30 de Novembro de 1990

relativa ao apuramento das contas dos Estados-membros a título das despesas
financiadas pelo Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrícola (FEOGA),

secção « Garantia », para o exercício financeiro de 1988

(90/644/CEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 729/70 do
Conselho, de 21 de Abril de 1970, relativo ao financia­
mento da política agrícola comum ('), com a última redac­
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2048/
/88 (2), e , nomeadamente, o n? 2 do seu artigo 5?,

Após consulta do Comité do Fundo,

Considerando que, nos termos do n? 2, alínea b), do
artigo 5? do Regulamento (CEE) n? 729/70, a Comissão,
com base nas contas anuais apresentadas pelos Estados­
-membros, apura as contas relativas às despesas pagas
pelos serviços e organismos referidos no artigo 4? do
mesmo regulamento ;

Considerando que os Estados-membros transmitiram à
Comissão os documentos necessários ao apuramento das
contas relativas ao exercício de 1988 ; que, nos termos do
disposto no Regulamento (CEE) n? 3183/87 do Conselho,
de 19 de Outubro de 1987, instituindo regras particulares
relativas ao financiamento da política agrícola comum (3),
o exercício de 1988 começou em Novembro de 1987 com
o escoamento total dos meios financeiros comunitários
postos à disposição dos Estados-membros ; que, nos
termos do disposto no Regulamento (CEE) n? 2048/88 ,
este exercício terminou em 15 de Outubro de 1988 ;

Considerando que a Comissão procedeu às verificações
previstas no n? 2 do artigo 9? do Regulamento (CEE)
n? 729/70 ;

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 8 ? do
Regulamento (CEE) n? 1723/72 da Comissão, de 26 de
Julho de 1972, relativo ao apuramento das contas respei­
tantes ao Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrí­
cola (FEOGA), secção « Garantia » (4), com a última redac­
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 295/
/88 (*), a decisão de apuramento das contas inclui a deter­
minação do montante das despesas efectuadas em cada
Estado-membro, durante o ano em questão, reconhecidas
a cargo do FEOGA, secção « Garantia » ; que, nos termos
do artigo 102° do Regulamento Financeiro de 21 de

Dezembro de 1977 (é), com a ultima redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (Euratom, CECA, CEE)
n? 610/90 Q, o resultado da decisão de apuramento, que
constitui a diferença eventual entre o total das despesas
contabilizadas a título do exercício em causa, em aplica­
ção dos artigos 100? e 101 ?, e o total das despesas reco­
nhecidas pela Comissão aquando do apuramento, é conta­
bilizado num artigo único como despesa por excesso ou
por defeito ;

Considerando que, nos termos dos artigos 2? e 3? do
Regulamento (CEE) n? 729/70, apenas podem ser finan­
ciadas as restituições à exportação para países terceiros e
as intervenções destinadas à regularização dos mercados,
respectivamente concedidas ou empreendidas de acordo
com as regras comunitárias no âmbito da organização
comum dos mercados agrícolas ; que, à luz das verifica­
ções efectuadas, uma parte das despesas declaradas pelos
Estados-membros não satisfaz essas condições e não pode,
pois, ser financiada pelo FEOGA, secção « Garantia » ; que
os montantes declarados por cada um dos Estados-mem­
bros em causa, os montantes reconhecidos a cargo do
FEOGA, secção « Garantia », e as diferenças entre estes
dois montantes, bem como as diferenças entre as despesas
reconhecidas a cargo do FEOGA, secção « Garantia », e as
imputadas a título do exercício, constam do anexo da
presente decisão ;

Considerando que os Estados-membros foram informados
em pormenor das correcções às suas contas e que
puderam dar a conhecer a sua posição quanto a essa maté­
ria ;

Considerando que as despesas declaradas pela Itália para
as ajudas ao consumo de azeite, num montante de
183 369 315 937 liras italianas, e pela Grécia para a ajuda
à produção de algodão, num montante de 48 065 056 733
dracmas gregas, não são objecto da presente decisão, por
ser necessário um exame complementar desses processos ;
que esses montantes foram, por conseguinte, deduzidos
das despesas declaradas pelos Estados-membros a título do
presente exercício e serão apurados posteriormente ; que,
além disso, no que se refere aos prémios concedidos na
Grécia ao tabaco em folha das colheitas de 1981 a 1985,
as cauções fornecidas no âmbito do Regulamento (CEE)
n? 1726/70 da Comissão (8), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 4263/88 (9), serão
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também apuradas posteriormente ; que os processos serão
apurados com base nas informações complementares a
prestar por estes Estados-membros, num prazo que lhes
será comunicado pela Comissão ;
Considerando que as despesas não reconhecidas incluem,
no caso da Alemanha, um montante de 27 510 204
marcos alemães, no caso dos Países Baixos um montante
de 125 403 941 florins neerlandeses, no caso da França
um montante de 547 383 456 francos franceses e no da
Dinamarca um montante de 45 027 353 coroas dinamar­
quesas, correspondentes a restituições à exportação conce­
didas nos sectores dos cereais e do açúcar ; que esses
montantes devem ser tomados a cargo por esses Estados­
-membros nos termos da presente decisão ; que, no
entanto, as circunstâncias especiais destes casos justificam
que a Comissão reexamine a recusa de financiamento
decidida no presente apuramento de contas, desde que
estes Estados-membros apresentem as provas pedidas num
prazo de seis meses a partir da notificação da presente
decisão ; que tal não afecta, todavia, o carácter imediata­
mente executório da presente decisão ;
Considerando que as despesas não reconhecidas no caso
da Alemanha incluem um montante de 104 418 850
marcos alemães, relativo à imposição suplementar que
devia ter sido cobrada no sector do leite e dos produtos
lácteos ; que esse montante deve ser tomado a cargo por
esse Estado-membro nos termos da presente decisão ; que,
no entanto, as circunstâncias especiais deste caso justi­
ficam que a Comissão reexamine esta recusa de financia­
mento na medida das despesas a declarar por este Estado­
-membro antes de 31 de Março de 1991 , no âmbito de
um programa de redistribuição de quantidades de refe­
rência que não poderão ser redistribuídas posteriormente ;
que tal não afecta, todavia, o carácter imediatamente
executório da presente decisão ;
Considerando que as despesas não reconhecidas para a
Itália incluem um montante de 13 953 883 351 liras
italianas relativo aos prémios aos produtores de carne de
ovino e de caprino ; que esse montante deve ser tomado a
cargo por esse Estado-membro nos termos da presente
decisão ; que, no entanto, as circunstâncias especiais
destes casos justificam que a Comissão reexamine a recusa
de financiamento decidida no presente apuramento de
contas, desde que este Estado-membro apresente as provas
pedidas num jfrazo que lhe será comunicado pela Comis­
são ; que tal não afecta, todavia, o carácter imediatamente
executório da presente decisão ;
Considerando que as despesas não reconhecidas pela
França incluem um montante de 446 472 537 francos
franceses respeitante à imposição suplementar no sector
do leite ; que esse montante deve ser tomado a cargo por
esse Estado-membro nos termos da presente decisão ; que,
no entanto, as circunstâncias especiais deste caso justi­
ficam que a Comissão reexamine a recusa de financia­
mento decidida no presente apuramento de contas, desde
que este Estado-membro apresente as provas pedidas num
prazo que lhe será comunicado pela Comissão ; que tal
não afecta, todavia, o carácter imediatamente executório
da presente decisão ;
Considerando que alguns dos montantes compensatórios
monetários relativos às exportações para países terceiros
foram declarados pela Grécia como recursos próprios ;

que a Comissão pediu precisões a esse respeito reservan­
do-se a aplicar as necessárias correcções no âmbito de
uma decisão de apuramento posterior no caso de se
deduzir desses dados que, nos termos das disposições
regulamentares vigentes, os montantes compensatórios
monetários em causa deveriam ter sido deduzidos das
restituições ;

Considerando que o Tribunal de Justiça anulou, pelo seu
acórdão no processo C-10/88 , a decisão de apuramento
das contas da Itália relativa ao exercício de 1985 na
medida em que tinha excluído do financiamento comuni­
tário as despesas declaradas por esse Estado-membro em
relação aos prémios pelo nascimento de vitelos ; que daí
resulta que, em conformidade com o artigo 176? do
Tratado, deve ser admitida ao financiamento comunitário
no âmbito do presente apuramento de contas uma soma
de 19 045 553 222 liras italianas, a título do exercício de
1985 ; que, além disso, se impõe admitir ao financiamento
comunitário, no âmbito do presente apuramento de
contas, os montantes que, pela mesma razão, tinham sido
excluídos do financiamento comunitário aquando dos
exercícios de 1986 e 1987, num total de 57 665 488 647
liras italianas no que se refere à Itália, 173 871,44 libras
esterlinas no que se refere ao Reino Unido e 7 683 libras
irlandesas no que se refere a Irlanda ;

Considerando que o Tribunal de Justiça anulou, pelo seu
acórdão no processo C-8/88, a decisão de apuramento das
contas da Alemanha relativa ao exercício de 1984 na
medida em que tinha excluído do financiamento comuni­
tário certos montantes referentes aos prémios pela manu­
tenção de vacas em aleitamento ; que daí resulta que, em
conformidade com o artigo 176? do Tratado, deve ser
admitida ao financiamento comunitário no âmbito do
presente apuramento de contas uma soma de 42 585,88
marcos alemães a título do exercício de 1984 ; que, além
disso, se impõe admitir ao financiamento comunitário, no
âmbito do presente apuramento de contas, o montante
que, pela mesma razão, tinha sido excluído do financia­
mento comunitário aquando do exercício de 1986, ou seja,
40 324,06 marcos alemães ;

Considerando que o Tribunal de Justiça anulou, pelo seu
acórdão no processo C-259/87, a decisão de apuramento
das contas da Grécia relativa ao exercício de 1983 na
medida em que tinha excluído do financiamento comuni­
tário as despesas declaradas por este Estado-membro em
relação à venda de dois lotes de 30 000 toneladas de trigo
mole proveniente de existências públicas ; que daí resulta
que, em conformidade com o artigo 176? do Tratado,
deve ser admitida ao financiamento comunitário, no
âmbito do presente apuramento de contas, uma soma de
596 040 000 dracmas gregas, a título do exercício de
1983 ;

Considerando que o Tribunal de Justiça anulou, pelo seu
acórdão no processo C-334/87, a decisão de apuramento
das contas da Grécia relativa ao exercício de 1984 na
medida em que tinha excluído do financiamento comuni­
tário as despesas declaradas por este Estado-membro e
referentes aos custos de armazenagem de um lote de óleo
de bagaço de azeitona no período compreendido entre 14
de Março e 7 de Agosto de 1984 ; que daí resulta que, em
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curso à data da presente decisão, de irregularidades na
acepção do artigo 8 ? do Regulamento (CEE) n? 729/70 ou
de acórdãos do Tribunal de Justiça em processos actual­
mente pendentes e referentes a matérias que são objecto
da presente decisão ;

Considerando que, no que respeita às operações de ajuda
alimentar, cujo apuramento a título da ajuda alimentar
ainda não foi encerrado, as consequências financeiras para
a secção « Garantia » serão estabelecidas aquando dum
apuramento de contas posterior,

conformidade com o artigo 176? do Tratado, deve ser
admitida ao financiamento comunitário, no âmbito do
presente apuramento de contas, uma soma de 9 389 270
dracmas gregas, a título do exercício de 1984 ;
Considerando que, no que respeita à Itália, estão encer­
rados os inquéritos relativos à qualidade e origem do
azeite em intervenção, ao prémio pelas vacas em aleita­
mento, à ajuda à transformação de soja, à ajuda à produção
de trigo duro e à qualidade do tabaco em intervenção ;
que, no que respeita à França, está igualmente encerrado o
inquérito relativo à armazenagem privada de carne de
vitelo ; que a presente decisão estatui sobre o seguimento
a dar ;

Considerando que, nos termos do Regulamento (CEE)
n? 1078/77 do Conselho, de 17 de Maio de 1977, que
institui um regime de prémios de não comercialização do
leite e dos produtos lácteos e de reconversão dos efectivos
bovinos de orientação leiteira ('), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1300/84 (2),
60 % das despesas relativas a essas medidas estão a cargo
da secção « Garantia » do FEOGA e 40 % da secção
« Orientação » ; que essas medidas são consideradas inter­
venções na acepção do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 729/70 e constituem uma acção comum na acepção do
n? 1 do artigo 6? do mesmo regulamento ; que é, pois,
necessário proceder ao apuramento das contas respeitantes
às despesas financiadas pelo FEOGA, incluindo as
despesas da secção « Orientação » ;
Considerando que a presente decisão não prejudica as
consequências financeiras a tirar, aquando de um poste­
rior apuramento de contas, na sequência de auxílios
nacionais ou de infracções relativamente às quais os
procedimentos iniciados nos termos dos artigos 93? e
169? do Tratado estejam actualmente em curso ou
tenham sido concluídos depois de 18 de Julho de 1989,
nem as consequências a tirar das infracções cometidas em
1988 ou dos auxílios nacionais incompatíveis com o
Tratado pagos em 1988 susceptíveis de afectar as despesas
do FEOGA no decurso de um exercício posterior ao de
1988 ;

Considerando que a presente decisão não prejudica as
consequências financeiras que a Comissão tirará, aquando
de um posterior apuramento de contas, de inquéritos em

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 1 ?

As contas dos Estados-membros relativas às despesas
financiadas pelo FEOGA, secção « Garantia », a título do
exercício de 1988, são apuradas como indicado no anexo
da presente decisão.

Artigo 2?

Os montantes resultantes do ponto 3, coluna (c), do anexo
serão contabilizados entre as despesas referidas no artigo
3 ? do Regulamento (CEE) n? 2776/88 da Comissão (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 775/90 (4), a título do mês seguinte ao da notifi­
cação da presente decisão.

Artigo 3?

Os Estados-membros são destinatários da presente deci­
são.

Feito em Bruxelas, em 30 de Novembro de 1990 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 131 de 26. 5. 1977, p . 1 .
(2) JO n? L 125 de 12. 5. 1984, p . 3 .

(3) JO n? L 249 de 8 . 9 . 1988, p . 9 .
(<) JO n? L 83 de 30. 9 . 1990, p . 85 .
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ANEXO

(em marcos alemães)

Despesas a titulo do
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)Estaao-membro : Alemanha

Exercício : 1988

a) (b) c

1 . Despesas reconhecidas

a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento

c) Despesas declaradas, excluídas do . presente
apuramento

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c)

e) Despesas não reconhecidas
f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f)

2. Despesas imputadas

a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a + b — c)

3 . Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g)

10 152 712 681,85

0,—

Or­

10 152 712(581,85

- 168 222 311,94

82 909,94

9 984 573 279,85

10 165 885 067,92

0,—

0,—

10 165 885 067,92

181 311 788,07

- 258 321,22

0,—

0,—

- 258 321,22

0,—

0,—

- 258 321,22

- 258 321,22

0,—

0,—

- 258 321,22

0,—

10 152 454 360,63

0,—

0,—

10 152 454 360,63

- 168 222 311,94

82 909,94

9 984 314 958,63

10 165 626 746,70

0,—

0 —

10 165 626 746,70

181 311 788,07
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(em francos belgas)

Estado-membro : Bélgica
Exercício : 1988

Despesas a título do
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

(a) (b) (c)

1 . Despesas reconhecidas

a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 31 242 058 323 0 31 242 058 323

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 0 0 0

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c) 31 242 058 323 0 31 242 058 323

e) Despesas não reconhecidas - 161 656 793 0 - 161 656 793

f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores 0 0 0

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f) 31 080 401 530 0 31 080 401 530

2. Despesas imputadas

a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 31 240 513 681 0 31 240 513 681

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 0 0 0

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a -1- b — c) 31 240 513 681 0 31 240 513 681

3. Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) 160 112 151 0 160 112 151
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(em coronos danesos)

Estado-membro : Dinamarca
Exercício : 1988

Despesas a titulo do
FEOGA, secçlo « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

\ (a) 0») (c)

1 . Despesas reconhecidas

a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 9 726 589 690,69 26 130,85 9 726 615 821,54

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0,— 0,— 0,—

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 0,— 0,— 0,—

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c) 9 726 589 690,69 26 130,85 9 726 615 821,54

e) Despesas não reconhecidas - 91 652 563,05 0,— - 91 652 563,05
f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores 0,— 0,— 0,—

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f) 9 634 937 127,64 26 130,85 9 634 963 258,49

2. Despesas imputadas I
a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 9 622 771 637,98 26 130,85 9 622 797 768,83

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0,— 0,— 0,—

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 0,— 0,— 0,—

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a 4- b — c) 9 622 771 637,98 26 130,85 9 622 797 768,83

3 . Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) - 12 165 489,66 0,— - 12 165 489,66
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(em pesetas españoles)

Estado-membro : Espanha
Exercício : 1988

Despesas a título do
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

(a) (b) (c)

1 . Despesas reconhecidas

a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 258 919 719 589 0 258 919 719 589

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 0 0 0

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c) 258 919 719 589 0 258 919 719 589

e) Despesas não reconhecidas - 2 122 861 793 0 - 2 122 861 793

f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores 0 0 0

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f) 256 796 857 796 0 256 796 857 796

2. Despesas imputadas

a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 260 123 221 533 0 260 123 221 533

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 0 0 0

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a + b — c) 260 123 221 533 0 260 123 221 533

3 . Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) 3 326 363 737 0 3 326 363 737 (')

(') Do qual um montante de 2 049 388 719 pesetas espanholas foi ja transferido mês de Agosto de 1990 .
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(em francos franceses) .

Estado-membro : França
Exercício : 1988

Despesas a título do
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

l (a) (b) (c)

1 . Despesas reconhecidas I
a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 43 548 342 550,09 - 275 304,45 43 548 067 245,64

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0,— 0,— 0,—

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 0,— 0,— 0,—

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c) 43 548 342 550,09 - 275 304,45 43 548 067 245,64

e) Despesas não reconhecidas - 1 316 172 541,71 0,— - 1 316 172 541,71

f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores - 6 531 932,— 0,— - 6 531 932,—

g) Total das despesas reconhecidas (d — e H- f) 42 225 638 076,38 - 275 304,45 42 225 362 771,93

2. Despesas imputadas II
a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 43 464 461 989,71 - 275 304,45 43 464 186 685,26

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0,— 0,— 0,—

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 0,— 0,— 0,—

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a + b — c) 43 464 461 989,71 - 275 304,45 43 464 186 685,26

3 . Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) 1 238 823 913,33 0,— 1 238 823 913,33



N? L 350/90 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 14. 12. 90

(em dracmas griegas)

Estado-membro : Grécia
Exercício : 1988

Despesas a título do
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepçlo das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77,

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

< (a) (b) (c)

1 . Despesas reconhecidas I
a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 217 122 444 928 0 217 122 444 928

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 48 065 056 733 0 48 065 056 733

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c) 169 057 388 195 0 169 057 388 195

e) Despesas não reconhecidas - 2 258 331 903 0 - 2 258 331 903

f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores 605 429 270 0 605 429 270

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f) 167 404 485 562 0 167 404 485 562

2. Despesas imputadas ll
a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 217 122 477 146 0 217 122 477 146

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 48 065 056 733 0 48 065 056 733

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a + b — c) 169 057 420 413 0 169 057 420 413

3. Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) 1 652 934 851 0 1 652 934 851



14. 12. 90 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 350/91

(em libras irlandesas)

Estado-membro : Irlanda
Exercício : 1988

Despesas a título do
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

W (b) (c)

1 . Despesas reconhecidas I
a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 829 429 582,40 - 15 671,16 829 413 911,24

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0,— 0,— 0 ,—

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 0,— 0,— 0,—

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c) 829 429 582,40 - 15 671,16 829 413 911,24

e) Despesas não reconhecidas - 936 345,59 0,— - 936 345,59
f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores 7 683,— 0,— 7 683,—

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f) 828 500 919,81 - 15 671,16 828 485 248,65

2. Despesas imputadas I
a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 835 156 327,19 - 15 671,16 835140 656,03

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0,— 0,— 0,—

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 0,— 0,— 0,—

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a + b — c) 835 156 327,19 - 15 671,16 835 140 656,03

3 . Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) 6 655 407,38 0,— 6 655 407,38



N? L 350/92 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 14. 12. 90

(em liras italianas)

Estado-membro : Itália
Exercício : 1988

Despesas a título do
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

(a) (b) (c)

1 . Despesas reconhecidas I
a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 6 714 737 597 462 0 6 714 737 597 462

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 183 369 315 937 0 183 369 315 937

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a 4- b — c) 6 531 368 281 525 0 6 531 368 281 525

e) Despesas não reconhecidas - 239 185 286 586 0 - 239 185 286 586

f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores - 107 666 614 137 0 - 107 666 614 137

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f) 6 184 516 380 802 0 6 184 516 380 802

2. Despesas imputadas I I
a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 6 640 451 024 338 0 6 640 451 024 338

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 183 369 315 937 0 183 369 315 937

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a + b — c) 6 457 081 708 401 0 6 457 081 708 401

3. Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) 272 565 327 599 0 272 565 327 599



14.' 12. 90 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 350/93

(em francos luxemburqueres)

Estado-membro : Luxemburgo
Exercício : 1988

Despesas a titulo do
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

(a) (b) (c)

1 . Despesas reconhecidas

a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 129 368 606 371 101 129 739 707

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 0 0 0

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c) 129 368 606 371 101 129 739 707

e) Despesas não reconhecidas 803 459 0 803 459

f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores 0 0 0

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f) 130 172 065 371 101 130 543 166

2. Despesas imputadas

a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 129 368 721 371 101 129 739 822

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 0 0 0

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a -1- b — c) 129 368 721 371 101 129 739 822

3 . Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) - 803 344 0 - 803344



N? L 350/94 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 14. 12. 90

(em florines neerlandeses)

Estado-membro : Países Baixos
Exercício : 1988

Despesas a título do |
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

(a) (b) (c)

1 . Despesas reconhecidas I
a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 8 894 749 689,45 0 8 894 749 689,45

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 0 0 0

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c) 8 894 749 689,45 0 8 894 749 689,45

e) Despesas não reconhecidas - 163 747 892,57 0 - 163 747 892,57

f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores 0 0 0

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f) 8 731 001 796,88 0 8 731 001 796,88

2. Despesas imputadas

a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 8 894 547 000,63 0 8 894 547 000,63

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 0 0 0

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a + b — c) 8 894 547 000,63 0 8 894 547 000,63

3 . Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) 163 545 203,75 0 163 545 203,75



14. 12. 90 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 350/95

(em escudos portugueses)

Estado-membro : Portugal
Exercício : 1988

Despesas a título do
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

(a) 0») (c)

1 . Despesas reconhecidas

a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 26 595 095 149 0 26 595 095 149

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 0 0 0

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c) 26 595 095 149 0 26 595 095 149

e) Despesas não reconhecidas - 92 007 104 0 - 92 007 104

f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores 0 0 0

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f) 26 503 088 045 0 26 503 088 045

2. Despesas imputadas

a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 26 593 912176 0 26 593 912176

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0 0 0

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 0 0 0

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a + b — c) 26 593 912 176 0 26 593 912 176

3 . Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) 90 824 131 0 90 824 131



N? L 350/96 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 14. 12. 90

(em libras esterlinas)

Estado-membro : Reino Unido
Exercício : 1988

Despesas a título do
FEOGA, secção « Garantia »,

com excepção das
relativas ao

Regulamento (CEE)
n? 1078/77

Despesas relativas
ao Regulamento (CEE)

n? 1078/77

Total
(a + b)

00 (b) (c)

1 . Despesas reconhecidas

a) Despesas declaradas pelo Estado-membro a
título do presente apuramento 1 348 124 078,79 - 15 080,28 1 348 108 998,51

b) Despesas declaradas aquando do exercício
precedente mas excluídas desse apuramento 0,— 0,— 0,—

c) Despesas declaradas, excluídas do presente
apuramento 0,— 0,— 0,—

d) Despesas declaradas, objecto do presente
apuramento (a + b — c) 1 348 124 078,79 - 15 080,28 1 348 108 998,51

e) Despesas não reconhecidas - 7 543 602,08 0,— - 7 543 602,08

f) Consequências financeiras resultantes de exer­
cícios anteriores 173 871,44 0— 173 871,44

g) Total das despesas reconhecidas (d — e + f) 1 340 754 348,15 - 15 080,28 1 340 739 267,87

2. Despesas imputadas ||
a) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício 1 351 452 421,45 - 15 080,28 'l 351 437 341,17

b) Despesas imputadas a título do exercício
precedente, mas excluídas desse apuramento 0,— 0,— 0,—

c) Despesas imputadas a título do presente exer­
cício mas excluídas do presente apuramento 0,— 0,— 0,—

d) Total das despesas imputadas objecto do
presente apuramento (a + b — c) 1 351 452 421,45 - 15 080,28 1 351 437 341,17

3 . Despesas a cargo ou a transferir para o Esta­
do-membro na sequência do apuramento
das contas (2 d — 1 g) 10 698 073,30 0,— 10 698 073,30


